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Acerca do edital do pregão eletrônico 04/2024 para aquisição de
nobreaks, realize diligência com as três empresas que foram
selecionadas para formatação de estimativa com a finalidade de
conferir se todas as especificações do termo de referência foram
cumpridas. Não fazer esta diligência pode frustrar o processo em
decorrência dos preços estimados não serem atingidos, ou ainda
induzir possíveis ganhadores ao erro.
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HIDROTEL Comercio e Serviços LTDA 
Telefone +55(48) 3015-3841 E-mail hidrotel@hidrotel.com.br 

RUA OTÁVIO DO PATROCINIO MEDEIROS, 151, PISO SUPERIOR, NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO, SÃO 
JOSÉ/SC CEP 88110-612 CNPJ 35.302.323/0001-14 – Insc.Estadual  260.289.272 

 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PE 04 /2024  

Prezados Senhores,  

 

Acerca do edital do pregão eletronico 04/2024 para aquisição de nobreaks, resta sanar:  

 - Em contato com a Schneider Eletric e com os distribuidores APC(Schneider eletric) e INTELBRÁS 

obtivemos o seguinte retorno: é impossível que um distribuidor tenha orçado NOBREAK de grande 

capacidade com 2 baterias reservas com autonomia de 30 minutos e praticar os preços enviados para 

formatação de estimativa considerando frete, impostos, outros tributos e encargos sociais. 

Sendo assim, solicitamos que o nobre órgão realize diligência com as três empresas que foram 

selecionadas para formatação de estimativa com a finalidade de conferir se todas as especificações do 

termo de referência foram cumpridas. Não fazer esta diligência pode frustrar o processo em decorrência 

dos preços estimados não serem atingidos, ou ainda induzir possíveis ganhadores ao erro. 

 

 

Sem mais, agradeço desde já pela confiança depositada em nossa empresa. 

Fico no aguardo de retorno. 

 

Obrigado!  

 
 
São José, (SC) 19 de julho de 2024 

 

_______________________________ 

André Itamaro  

CPF-080.417.939-59 

RG 4610301 SSP/SC 

Proprietário 

HIDROTEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

CI nº 45/2024
De: Departamento de Informática
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Resposta sobre questionamento PE 04/2024

Londrina, 22 de julho de 2024.

Prezados,

Em resposta à tramitação nr. 157.946, acerca da formatação das estimativas de

preços para os equipamentos, o Departamento de Informática avaliou as cotações enviadas e as

mesmas estão de acordo com as especificações solicitadas no Termo de Referência.

Atenciosamente,

____________________________
Departamento de Informática
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Assunto: Resposta à questionamento - PE 04/2024 - Câmara de Londrina
De: Luiz Fernando Marendaz <luizfernando@cml.pr.gov.br>
Data: 22/07/2024, 18:03
Para: hidrotel@hidrotel.com.br

Senhor fornecedor,

Informo que os orçamentos utilizados para formação do preço máximo foram
verificados pelo departamento técnico responsável da CML e considerados em
conformidade.
Além disso, a empresa, em seu pedido de esclarecimento, não apresentou nenhuma
prova (declaração do fabricante, planilha de custo, etc) de que os distribuidores
consultados afirmaram ser "impossível que um distribuidor tenha orçado NOBREAK
de grande capacidade com 2 baterias reservas com autonomia de 30 minutos e
praticar os preços enviados para formatação de estimativa considerando frete,
impostos, outros tributos e encargos sociais."
Assim, não cabe suspender um pregão para diligências faltando 2 dias para a
abertura, retornando à fase de pesquisa de mercado, pois não haveria ganho
efetivo de tempo em relação aos procedimentos necessários após uma licitação ser
declarada deserta ou fracassada.

Att

--
Luiz Fernando Moraes Marendaz
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Câmara Municipal de Londrina
Pregoeiro
(43) 3374-1312
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